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Categoria
'[T - conrl:rra, incìusive ¡>or encomenda;

Lánluü f\rc¡ondl d( À{odelos dc L¡citaç¡ics e Conuatos d¿ Consultorir-Gerûl da Un¡io

lvlodrlode¿\quisi(òes ¡\h¡lizaç¡o:n1üioi¿023

Afß'ýì.llr |l|ln Sfttr'l¡ri¡ rl0 (ll'(ll¡, t'lrr^'nçì¡r

Núnrero da Contratação Processo Adnrinistrativo

64.592. 007968 / 2023-21

L. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1..1. Aquisiçâo dc FIOS DE SUTUI{I\, nos termos do Anexo A, coutolmc condições c cxigências cstabelccidas ncstc instrurnento

1.2, Os bcns objeto desta contratâçño são caractclizacÌos como comuns, confolrnc justificativa const¿ultc clo Estudo Tócnico
Preliminar:.

1..3. O r:l:jetcr dest¿ì cont¡:atação não se enquadr:a como sendo de l:em de luxrr, confc¡rme Decreto n" 1,0.81.8, rle27 d,e setembro de

2021.

1.4. O prazo de vigôncia da contratação ó de 60 dias contados clo(a) enrissào da nota clc cnrpcnho, na fbrnra do aLtigo 105 da Lei
no 14.133, clc 2021, a qual poder'á vir a ocorlerdnrantc a vigôncia da Ata clc llcgistro clc Preços.

1.5. O custo estimado totaì da conlrataçãr: é de RS 139,924,19 (centcl e trintìa e nove m.il, nr:vecentos e vinte e quatrn reais e

clezenovc ccntavos), coufolmc custos nnitários apostos no Anexo Â,

1,5.1, O Estudo Técnico Preliminar encontr¿r-se discriminado nr: Anexo I, deste Termo de Referência.

1.6. O contråto ol'c,rece maior detalhamentr¡ das regras que serão aplicadas em r:elaçào à vigência da contratação.

'1 .7. O matc¡'ial a sel crltlcguc dcvc cstar no míninro cour 70ÿo clo prazo total dc valiclacle cstipulaclo pelo fabricante.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO ON NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2. 1. A Fundamentação da Contratäçàr: e de seus quänlilativos encontra-se ¡ror:menorizada em TóJrico especilico dos Estudos

Técnicos Prclinrinarcs, apôndicc destc Tcr¡¡o de l{cferôncia.

2.2. (SUPRESSAO)

2.3. O objeLrr da contruLaçào está previsto no Plano de Contrataçõles Anual 2022, conlorme c()nstâ das inlormações básicas desse

tcrnro de Lcfrrôncia.

W
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UASG T60345 Termo de Referência 55/2023

3. Descrição da solução

3, DESCRIÇÃO OE SOLUçÃO COMO UM TODO CoNSIDERADo o CICLo DE VIDA Do oBJETo E
ESPECIFICAçAO DO PRODUTO

3.1. A dcscrição da so}-rção como um toclo, encontla-sc pormcnorizada cn tópico cspccífico dos Esmdos Tócnicos Pr.ciimi¡ar.cs,
apêndice deste Termo de Refe¡:ência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇ.Ã,O

Sustental¡ilidade

4.L. Alént dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos no riescriçôo do objeto, devem ser atendidos os seguin¿es
requisi¿os, que se baseianr no Guia Nacional de Conn'atações Sustenrríveis;

4. l,l, Os llens sejanr consf.ituídos, no todo ou em pärte, ¡rrrr material reciclado, atóxico, bir:degradáveì, conforme ABNT
NBR - 151448-l e 15448-2;

4.1.2. Scjam obscrvaclos os rcquisitos anrbicntais pala a obtenção dc certificação do Instintro Nacional ilc Metrologia,
Noltnalização c Qualidade Inclusn'ial - INMETRO como plodntos sustcntáveis ou dc me¡ror impacto ambicntal cm Lelação aos

scus similalcs;

4.1.3. Os bens devem ser, ¡rreferencialmente, acondicionados enr embalagem individual adequada, com (r men(rr volunre
possíveì, que utilize materia¡s r:ecicláveis, de forma a garantir a máxima ¡:roLeçâo durante o transp(rrte e o armazenâmento; e

4.1.4. Os l¡ens não contenham sul¡stâncias peri¡¡osas em concentração acima da recomendada na dir:etiva Ro[.lS (RestricLion

of Ccrtail Hazardons Substanccs), tais corno mcrcilrio (l{g),chumbo (Pb), clonro hcxavalente (Cr(VI)), cádrnio (Cd), bitcnil-
polibrornados (PBtss), étercs dif'cniì-polibromados (1.'BDEs).

4, 1..5 A complovação dos critirios clc sustcntabilidacle ambicntal podcrá scr tiita nrecliante aprcsentação dc ccltitìcação

fornecido cuml)re crrm as exig,ênci¿s dr¡ edital.

4.'l.6. Anl.es da assinatu¡:a d(r c(rnLrato, em caso de inexistência de certificaçào que ateste a adequaçào, ¡roderá ocrrr:r:er a

rcalizaçâo ctc diligôncias pnra vcliÍicar a adequação do produto às cxigôncias clo ato convocatório, caso não sc confilr¡c a

adccpração clo ploduto, a proposta sclecionada ser'á clcsclassificada,

Indicação de marcas ou modelos {Art.4l, inciso I, du Lei n" 14.133, cle 2021):

4.2. (SUPr{ESS^O)

Da vedação de utilização de marca/produto n¿¡ execução do serviço

¿1.3. (SUPIìESSÉ\C))

4.4. (SUPItESSÃO)

4.s. (suPr{ESSÃO)

4.6.(SUPIIESS.ÀO)

4.7. (SUPRESSÃO)

4.8. (SUPRESSÃo)

4.9. (SUPRESSÂO)
,h

@
Lánrû'ü NrcronJ d( ¡\'lodelos dc Ltcittçò('s e Cünuatos dù Consultoriú'6eriù d¿ Lln¡¡o

Nlodslo dc r\quisiçòc's,\tLritl¡z¿çào: Lrìrio/2023

^prrrv¡riil 
l)('ln Srr ü,1¡¡in dc (ì'sl¡u ( llloÝaçi'ì{'
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4,r0. (SUPRESSÃO)

4.11, (SUprìESSÂ.O)

4.12. (SUPRESSÃO)

4.13. (SUPr{ESSÃC))

4.r4, (SUPRESSÃO)

4.1s. (SUPIìESSÃO)

Subcontratação

4..Í6. Não é aclm,iticla a sul:conrraração clo erbjeto contratual

4.17. (SUPRESSÃO)

4.17.1. (SUPRESSÂO)

4.17.2 (SUPr{EsS,Ã,O)

4,18, (SUPRESS,A.O)

Garantia da col¡tratação

4.19. Não haver'á exigôncia cla garantia da contratação dos artigos 96 e seguÍ¡ltcs da Lei no 1"4.133, clc 2021:

Cámuil Naclonal de fYtodelos de Llcitaçðes e conuatos da Consultoriü'Gerül da Unii0

Modelo de Aquisições -- AttìäIizaçùo: nalo/2023

^pro\ado 
pd¡ Secrcladì d0 Gestão rì lnoÝâçllu

@
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UASG 160345 Termo de Referência 55/2023

5. Modelo de execução do objeto

s. MoDELO DE EXECUçÃO OO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo dc entrega dos belrs ó dc 30 (tlinta) clias, contados do rccebinrento da ¡rota dc cmpenho, cn rcnressa única.

OU

s.2. (SUPRESSÃO)

5,3. (SUPRESSÃO)

5,4, Os bens cleverão scr cntregucs no seguintc cndcrcço:

5.4.1. Órgão Gcrenciador:

5.4.1.,I,. UG 160345 - IInsp:i.tal de Guar:nÍção de Natal. (ItGuN). Enderego: Aven:ida Marechal. Ilermes da Fonseca,

:1385, Tí.rol, Nata.l-RN - CEP .59,015-1.45. Telefone: (84) 3092-6741 - Setr¡r de Entrega: A.lm.oxari,fado.

s.s. (SUPRESSÃO)

Garantia, nanutenção e assistência tócnica

5.6. O prazo cle garantia ó aqucle estabelccido na Lei no 8.078, cìc L1 de setcmbro cte 1990 (Código de Def'esa do Consunridor').

W
Cámü'il Nrclondl de À'fodelos de LlcitaçðEs e Conuatos dä Consultotiû'Geral da Uniõo

Ivl0dclo de ¿\quisiçðes -- Atuìllzaç¡o: nìüio/2023

^|lúvndt 
|)tla Srxtuadì dc Gcstño ç lnoÝaç¡lo
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6. Modelo de gestão do contrato

6. MoDELo oE cnsrÃo Do coNTRATo

6.1. O c()ntrâto deverá ser executado l'ieìmente ¡relas ¡lartes, de acordo com as cláusulas avençadas e as norm¿ìs d¿ Lei n'' 14. 133,

de 2021, e cada parte res¡londerá pelas consequênci¿s de sua inexecução Lotal ou ¡larcial.

6.2. Enl caso clc impcclimcnto, orcler¡ cle paralisaçào ou sLrspensào clo contrato, o cronograma dc execLrção será prorrogado

attt0ntaticatnerttc pclo tcmpo corrcspondentc, anotadas tais cilcunstâncias nrcdiantc simples apostila,

6.3..As comunicaçõres entre o írrgão ou entidade e a cclntratada devem se¡: realizadas pcrr: escrito sempre que o âto exigir taì

formalidade, admitindrr-se r: uso de mensilgem eletrônica ¡:ar:a esse [im.

6.4. O írrgào oLr entidade ¡:oder;i convocar reì)resentante da em.presu ¡:ara adr:ção de providôncias que devam ser cumpridas de

imediato.

6.5. Após c crssinoftrro do contrato ou ittstruntento equivalerúe, o órgão ou entidade poderó cotlvocar o representante do

en?preso cortraficla para remtião inicial para apreserúação do plano de liscalizaçdo, que conterd inlorntações ocerco clas

6.6. A execuçãrr do contrato deve¡:á ser: accrm¡ranhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivcis substi:uutos (

I uì i: 1ú. l:ì ì, rir :?(J;1 1, .rri., I l'.i. capr.rt.).

6.7. O liscal técnico clo contrato acornpanhar'á a cxccução clo contrato, para que scjanr cunrplidas todas as conclições cstabelecidas

no cor'ìtrato, dc rnodo a assegì"lrar os mclholcs resultados para a Adrninistração. ( [)ccr'tLto n" l .l 
. ]4(i., tlc 2.!liì a rt, ?2, \,'l);

6.7.1. O lÍscal técnico do conLrato ancrt¿rá nrL histór:ico de ger:enciamenLo do contrato lodas as ocor:¡êncÍas r:elacionadas ¿ì

i,l.l.lì,rir'l{)1 1..r:t. ll?,}l",el.)c()'('lon"11.1,:[6,rk:2{l]2.i1r.t.J.2, ll);

6.7.2. lclentificada qualqucl incxatidão ou irregulalidadc, o fiscal tócnico do cor]trato emitirá notilicaçõcs para a coLLeção cla

cxcctrção do contrato, dctcrminando prazo para a corlcção. (Dr,r.jj'!ll rt"i i Ll!!Llg:10'l:1, ¡tL ?iill);

(;,7.3. O liscal tócnico do contrato infolmar'á ao gestor do contato, crn tcnrpo hábil, a situação qne clenranda| clccisão on

adcrção de medidas que uìLrapassem sua compeLência, ¡:ara que adote ¿s medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (l)ritt't¡;
n" I l.l,ri(r. tk,'-i{t').2. art. 22, iV).

6.7.4. No cascr de ocorrências que p()ssam invial:ilizar a execução d() contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comnnicará o fato imcdiatanentc ao gcstor do coìltt'ato. (ÿq.¡-l,t,ll'. .

6.7,5.0 fiscal tócnico do co¡ltrato comunica| ao gestor do cont|alo, em tcnpo hábil, o tór'mino do contrato sob sLra

responsabilidadc, coLl vistas à rcnovaçõo tcmpcstiva ou à plollogação contranlal (Dt¡crrtjt¡.jlj,J I 2a6, rJe:?0:12,,*.ltl,¡l:1,*Yll),

6,8. C) iiscal administrativo clr: contralo veril'ica¡:á a manutenção das condiçires de hal:iliLação da cr:nLratada, acompanhar:á o

em.penho, () l)¿lg¿lmento, as gâråntiâs, as glosas e a l'clrmaJ'ização de apr.rstìlament(J e termr:s adilj.vos, solicitando c¡uaisquer

docunrenros comprobatírrins pertinentes, caso necessáricr (¡\,!"t. l.j, I r:'l]rtjrL-Py lcttt n" 1l-2a$, dti ?Û21).

6.8.1. Caso ocorral.t't clcscnnrplimcnto das obrigaçõcs contratrais, o fiscal adrninistlativo do cotrttato antará tempestivamcntc

na solução clo problcnra, r'eportanilo ao gestor do contlato para qì.lc tome as providôncias cabívcis, quanclo ttltrapassar a sua

c o m p e rô n c ia ; (1,1"*:]* U J]* it |:l*9iài!,, J] 1 
\)

6.9 (SUPRESSAO)

¡s registr.os for:nrais cìa execução nr¡ hjsLóriccl de gerencìamento do contratcr, a e.xem.plr: da ordem de ser:v.içn, clo registro de Al
ocorrôncias, das altclaçõcs c clas pt'orrogâçõcs contratuais, elaborando lclaióLio cotn vistas à vcrificação da neccssiclaclc clc f I \
adcquaçõcs clo conrraro para fins clc atenclimcnto cla finaliclacle ila aclministlação.(tìÍc',-!g,r*.I-L.Ili i!ì!1i¡Llrili\') 

\f
6.11. O gcstor.do contrato aconrpanhar'á a manutcnção das concliçõcs cle habilitação cìa conffatacla, pala tins dc empcnho clc iK
clespesa e pag¿ìmenro, e ancrLará os ¡:rcllllemas que obstem o lluxo normal da liquidaçãr:r e do pagamento da despesa nct rel¿tórir.: J I I
cle riscos evenfuais. (DçSx'to rr', l].l¿ií¡, ilr'.lfrl3, jrll.ll, l,l l) {-\t*W

CámJra Nrcronùl de l\lüdelos dc Lrcltôçòes c Lonuùtùs dù Consultoliü-Gerûl dJ Uniüo

luorlL,lo de Âqrìrsi(¿es ¡\ltrijlizlçiiol tlìtio/¿023

A¡rrlvrtlr, plla 5¡r n't¡r'r rlc t i¡ rr,i'¡ c Ir¡n"rçìrr
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UASG 160345 Termo de Referência 5512023

6.12. O g,cstor clo colìtr¿lto acourpanhará os rcgistros ¡'ealizaclos pclos fiscais clo contrato, de todas as ocorrôncias Lclacionaclas à

cxccLtçàc-r do cotrtrato c as meclidas adotadas, inforrnando, sc tol o caso, à autoridaclc sirperior'àqLrelas que ultrapassat'cm a sLìâ

ccr m ¡retê nci a. (l li"*.llf :".|1.*111..[.i1.r?,2..",111J,-i]).

qu¿nl() ¿to cumprimenLct de obrigaçires assumid¿s ¡:eì.o contratado, ccrm menção ao seu desempenho na execução cc)ntr¿ltual,

bascaclo tros irrdicaclot'cs objetivamente clcfiniclos c atcridos, c a eventrrais pcnaliclacìcs aplicadas, clcvendo constar clo cadastro dc
arcsro de cumplimcnto clc obrigações. ( r.I:j]"lif:,,, I l,]*f!:Jjj:1., ¿f :jlJ11).
6.1.4.0 gestor do conn'ato tonrará ploviclôncias para a folnralização clc processo administlativo de responsabilizaçâo para fins clc

aplicação dc' sanções, ¿ ser condLrzjdo pela ctrmissão de que tratËl o ðrt. 158 da Lei n" 14..133, de 2021 , ou ¡teìo agente ou pelo
setor conl cr'rm¡lc,tência ¡la|a tal, conl'orme o c¿so. l')r'i ,,'1i' ir' I Ll..rlíì. tJc -ltl ¡rt. ll. X

6. 15. O gestor dcl contrato deverá elabr¡¡:¿r¿r relató¡:io fiin¿l com i.nl'or:mações sol:re a consecuçãrr clos olljetivos que tenh¿¡m
justiiicado a contmtação e eventuais condutas â scrcrn adotadas para o aplimoraute¡]to das atividadcs da ¡\clministlaçào. (Drcl.S.rcr
rr' 1 l .l4i'. r.lr,.lt)"llì. ¿rr. lll. \'1).

6.16. O gcstor clo corltrato dcvcr'á cnviar a clocumentação pertincntc ao setor dc contratos pala a t'olmalização dos ploceclimentos
de liqLridaçâo e pag¿ìment(), no v¿lìordimensjr:nado peJ.a liscaìização e gestão nos termos do contr¿ìto.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRrrÉRrOS DE MEDrÇÃO r nE PAGAMENTO

Recebinre¡rto do Olrjeto

7.1-. Os bcns scrào rccebiclos plovisorianrcntc, dc f'orma sunár'ia, no ato cla cllh'cga, jnntarncnte com a nota fiscal ou instrumcnto
de cohr:ança equivalente, peìo(a) r:esporrsável pelo acompanhamento e liscalizaçào do contr¿ìto, para eleito de ¡rosrerir:rr
ver:ilicação de sua conl]r:rmidude cclm as especificaçr-ìes constanLes no Termo de Reflerência e n¿¡ pr(rposta.

7.2. Os bens ¡lcrderåo ser rejei.tudos, n(r [odo ou em l)a]îte, inciusive antes dcl recel¡imentr¡ ¡:rovisítr:io, quando em desacrlrdo com ¿s

cspccif icaçercs constantcs no Tcrmo dc Iìef:crôncia c rì¿ì plopost¿r, clcvenclo scr substituíclos llo prazo clc 15 (quinze) clias, a contar'

cla notil'icaçào da contlatada, às sr¡as custas, scm pLcjLrizo da aplicaçño clas pcnalicladcs.

7.3. O Leccbinrcnto clcfinitivo ocorrcrá r'ìo prazo clc B (oito) clias irtcis, ¿ì contar clo rcccbimento clfl nota tiscal ou i¡rstrumcuto cle

cr:brança equivalente ¡lela AdnrinisLraçàn, após a verificaçãt:r da qualidade e quântidade do material e consequente aceiLação

medianLe termo detalhado. No[a Expìicativa: Inse¡'ir o sul:item 6.12 se fcrr o caso para inc]usãn de rolinas de liscalizaçào
es¡:c,cílicas para alender: às peculiaridades do ol:jeto c()ntratado.

7.4.Pa"a as contrataçôcs decollcntcs dc dcspcsas cujos valolcs nào nltlapasscnr o lirnitc cle clnc trata o ìrtcitil.il do ,Ìl!* ,/:r fi¿ t ri

Jl.-_1.:1, ilJ:,-*.,ì1J, o prazo máxiuro para o rcccbimcnto clelinitivo scr'á clc ató 15 (quinzc) dias úrteis.

7.5. O prazo para lcccbimcnto dcfinitivo poclcrií sel cxcepcionahncntc prollogado, cle lblma justiticacla, pol igr.ral pcrÍodo,

qLrando houver necessid¿de de diligências para r alerição d() ¿]tendimentrr dus exil¡ências conträtu¿ìis.

7.6. No caso de contlc¡vérsi¡ sol:re a execução do ol:jetn, c¡uantcr à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor

do ,lt r. l{.1i ri,r !r'i r: l,l.1..i.1. rlt, lfi2l, comunicando-se à em¡lresa para emissào de Nota Fiscal no que f)ert¡ne à parcela

incontrovcrsa da exccução clo objeto, para cl'eito dc Liquiclação e pagancrlto

7.7. O prazo para a solução, pclo contratado, de inconsistôncias na exccnçìo do objcto ou de saneaurcnlo da nota fiscal ou dc

instntLrcl.tto dc cobrança cquivaÌentc, veriticaclas pcia.t\drninistlação clurantc a análise próvia à liqLridação dc dcspesa, não seLá

computader para os [ins dr¡ recel¡imento dellinitivo.

respr:nsahilidade óLico-profissional pela pcrfeiLa execução cìo contratrl.

Liquidação

7.9. t{ecelticl¿ ¿ Not¿ Fiscaì ou d(rcu¡rren[r: de ccrhrarrça eqr-rivalente, correrá rr ¡lrazcr de dez dias úteis para f i.ns de liquidaçùo, na

lilrma desta seção, pr:or:ro¡3áveis por igual período,

Lólrur NrcrùnJ de ñlodelos dc Lrcrtdçòcs e Conuaros dl Consùltùriû-Gcttl da Uni¡o

N1ûJclo dc r\quisiçòcs r\tu¡lizJÇio: ¡1qiq/2023

/\lìr,v,lal(' lìr'l¡ Srriù'l¡rrr dr Gcsl;ro ( lrrrÝ¡ç¡¡r

nos Lermos do ,lrl. :'. 
"si': 

rìa ltìsl.t ll(;ro \t;rnt..ilir,'t SJ:l(ìl-5,N'll.l tt" i7 2{lì) A
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UASG T60345 Termo de Referência 5512023

7.9.1 . O prazo de que trat¿ì o iLem ¿nLerior será reduzido à metade, mantendo-se a possibiliclade de ¡tror:rogação, n0 caso cle

conl.ralaçôcs clcco|r'cntcs cle clcspcsas cujos valolcs não ultlapasscnr o limitc de c¡Lre trata o i¡rt. ì,il l I dl ¡r i. ]'ri 11¡ [.,<ri ::'' l,J. l ì i- r:;¡.

lil.l I

7.1.0. Para fins de liquiclaçào, o sctot'compctcntc dcvcr'¿i velitìcar sc a nora fiscal ou instmmento de cobrança ec¡uivalcntc
a¡:resentado exl)ressa os eìementos necessários e essenciais do documentC), tais comcl:

a) n ¡>razo de validadc,;

h) a daLa da cmissàrr;

c) os dados clo contlato c clo ór'gõo contrat¿lntc;

cl) o per'Íoclo rcspccrivo clc cxccr.rção clo cotltrato;

e) rr valor a pag,ar; e

i) evenLual destaqLre do valor de reLençires tributárias cahíveis

liquidação tla dcspesa, csta äcará soblestada até quc o contratado providerrcic as nlcdidas saneadoras, r'ciniciancio-se o prazo após
a colllprovação da rcglrlalização cla sitìação, scl-rì ônus ao contratante;

7.I2. L nota fiscal ou instLumcnto dc cobrança equivalcntc dcvcrá scr obligatorianrcntc acornpanhado da comprovaçâo da
reguìaridade l'isc¿1, consl.ätada por rneio de consul[a on-line ao SICAF ou, na im¡:crssihilidade de acesso ao r:elerido SisLemü,

7.13. A AdministraçtìrL dc'verá reaìizar ccrnsulta arr SICAF para: a) veri[icar â manutençào das condiçðres de hullilitaçãrL exìgiclas
no eclital; b) identil'ical possívcl lazão qr.rc irnpcça a paüicipação cLl licitação, no ârnbito clo órgâo ou cnticladc, que implic¡uc
pLoibiçâo cle contr¿ìtar com o Poclcr Púrblico, bem corno ocol'rôncias inrpcclitivas indilctas.

7.1,4. Constatarlclo-se, jrìnto ao SICAF, a sinração dc illcgLrlaridaclc do contratado, selií plovidenciada sua notilicação, por csclito,

l)üra que, nc) I)razo de 5 (cincrr) dias útejs, regularize sua sìt'|.]açã() ou, no mesmo pr¿izo, ¿]presente sua de[esa. O pr:azo poderá ser

¡:rcrrrogado um¿l vez, por iguaì período, a crltér:'io drl conLraLante.

7. l.l-r. Nåo havendo regular:izaçãcr ou sendt:l a deles¿ cclnsiderada improcedente, o c()nlriltante deverá comunicar aos órgãos

t'csponsávcis pcla fiscalização cla lcgr.rlalidade fiscal quanto à inadimplôncia do coDtratado, l¡em conro (lltatlto à cxistôncia clc

P¿:ì8arìlcnto a ser efetuado, palð quc scjam acionados os nìcios pcrtit]cr]tes c rìecessár'ios pal? garantir o reccbirnento de seus

cródi tos.

7. 16. Persistindr:: a irreg,ularidâde, o cc)ntrâtante deveró adotar as medidas necessárias ¿ì rescis¿io contratual n()s autos do processcr

admjnistrativo corres¡londen[e, ¿lsseBur¿]da ao contratadr¡ a ampìa def esa.

7.17. llavendo a eletiva execução do ol:jeLo, os pag,ilmentos serão reaìizados normälmenLe, âté que se decida l)ela resc¡sãc) do

contrato, caso o contlalado não legulaliz.e sua sitilação junto ao SICAF.

Prazo de pagarnento

7.18. O l)ag,amento ser¿Í cfetuad() rro praz(r de até l0 (dez) dias útcis cont¿ìdos da finaliz-ação da ìiquidação du des¡:esa, crrnlorme

scção

7.19. Ncr caso de atraso pclo Ccrntrat¿lÌrtc, os valorcs dcvidos ao corltratado scrão anìalizados Lronctariamcntc crltrc o terno fin¿ìl

clo plaz,o dc pagamcnto ató a data dc sua cfctiva realização, mcdiantc aplicação clo inclicc IPC,¡\ clc con'cção monctária.

For¡ua de paga¡rrento

7.20. O pagailento scrá rcalizado por meio dc ordcLrr bancár'ia, pala cróclito em l)anco, agôncia c co¡rta corlcntc inclicados pclo

co ntla taclo.

7.21. Será considerada daLa dr¡ p¿ìl.j,amento c) di¿ì em que constar como emitida ¿ ordem l:ancária pirra paßamento.

7.22.C)uarrdo drr pagamentr'r, será eleLuada a retençào trihutária ¡rlevisla na legislação a¡rlicável.

antetior, nos Lclrnos cla Irrrlrl;i:.ìi: \.t,ll¿irv¿ SLll;l 5 \"1f.. Í" .i.:. clc Llí)..Ì"1

cámr'il ¡ircronJ de ¡\lodclos (le Licrtùçòcs c Lonu¿tos Llû Consultorir-Cqül dù Uni¡o

Iúodclod(Âquisi(òes Atr¡lizJçìo: nltio/¿023

/\lìr,!¡al(i lìr:l¡ Sl t¡it¡fr.ì ¡jc C¡'\lio e lrx)ÿÂç,ì(r
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T.22.l. lndependentemente do ¡>er:cenLuaì de trihuto inseridcl na ¡llanilha, c¡uando houver, seràr¡ retidos na fonte, quanclo cJa

rcaliz-ação do paganlcÌìto, os pclcentuais cstabclecidos na lcgislaçâo vigcnte.

7|23.O coutlatado t'cgLtlalrrcntc optânte pe.lo Simples Nacional, nos tcrnìos da Lei Complementar uo 123, cte 2006, nào sofrcLá a
rctettçào tribut¿iria qUanto aos irnpostos c contribuiçõcs abrangiclos poI ac¡uelc rcgimc. No cntauto, o pagamento f icará

¡rrevisto n¡ referida Le i Cr.rnl¡llementar.

7.24. (SUPRESSAO)

7.25. (SUPI{ESS^O)

7.26. (SUpRESSÃC))

7.26. t", (SUPTTESSÃO)

7.26.2. (SUPRESSÃO)

7.27. (SUITItESSÀO)

7.27.1. (SUPRESS^O)

7,27.2. (SUPRISSÃO)

7.28. (SUPRESSÂO)

7.29. (SUPRESSÃO)

7.30, (SUPRESSÀO)

7.31. (SUPRESSÃO)

7.31.1. (SUPRESSÃO)

7.31.2. (SUPr{ESSÃ(])

7.32. (SUPRESSÃO)

Cessão de crédito

UASG 160345 Termo de Referência 55/2023

7.33. É adnliticla a cessão ticluciária dc clircitos clcdiLicios com institlição financcila, rlos tcrmos c cle acoldo conl os

¡rloceclinrcntos plevistos na lnstrLrção Norrnativa SIiGllS/lVlll n'' 53. dc B dc.hrlho dc 2020, conlolnc as rcgras dcsrc prcscnre

Lópiccr.

7.33.1. (SUPRESSÃO)

7.34. A el'icácia da cessão de créd'ito, de qualquer: nåturez,â, em r:eìação eì Administraçãó, es[á condicionada à celebr:ação de termo

aditivo ao corltrato aclministrativo.

7.35. Sem prejuízo do lcgulal atcndimcnto da obrigação contlanral dc cnmplimcnto dc todas as condiçôcs de habilitação por
paltc clo contl'atado (ccdcnte), a cclcbração do aditanrento dc cessão de cródito c a lcalização dos paganicntos respcctivos

também se condicionam à reguìaridade [iscal e tråb¿lhista drr cessionárir¡, l:lem como à certilicaçàrl de que o cessir¡nário nào se

encontrij impedicìo de ljcitar e contrà[ar ccrm o Pr:der Púl:ìiccl, cr¡nforme a legisìaçàcl em vigor, clu de recel¡er benef]ícios ou

incentivos l'iscais r¡u creditícios, direta ou indirelamente, conlrrrme o art, l2 da Lei n" 8.429. cle 'l992, nos lermc)s dcr P¡recer-ll,-
01. clc 1,9 clc nraio dc 20211.

7.36. 0 crédiro a scr pago à ccssionár'ia ó cxatamentc aqucle c¡r.rc selia dcstinado à ccdcntc (contratado) pela exccuçño do objcto

corrtratual, rcstarlclo ¿lbsolutamcntc incólumcs toclas as clefcsas c c.xccçõcs ao pagarìrenlo e toclas as clcmais clár¡slrlas cxorbilantcs

possihilidade de pag,amentc: em contä v:inculada r:u de pagamento pela efeliva crrmprcrvaçàcr do llato gerador:, quando l'orr: caso, e

cr cÌesconlo cìe nruìras, glosas e prejuízrrs causadr:s à Administr:ação. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 53, DE I DE .IULIìO DE

2020 e Anexos)

W
Lánrün ¡ìil(ionJl de N'lod0los (le Licrtaçòcs c Lonlr¿tos d¿ Consullulir'Cqûl dJ Uni¡o

luodclodr¡\qilis¡çðcs Atrrd¡zdr¿o: olüio/102J

^l,r¡ivnrLr 
t(l¡ 5r'.( t;ìri,r du (r'\r.iu r'lrrr\1rç¡{¡
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7.37. A cessÈo de crédito não aletará a execuçãr;r do ohjeto contr¿ìtado, que continuârá sr¡l¡ a integral r:es¡:onsabiliclade cJcl

co ntra t¿clo.

7.38. Obrigaçõcs da Contlatarltc (Art. 92, X, XI e XIV)

7.38. 1. Exigir o cutttpt'itlcnto de todas as obligaçõcs assumidas pclo Contratado, dc acordo com o Ter.mo clc l{cfcrôncia c

seus ilnexos;

7.38.2. Rcceber o objeto no l)r¿ìzo e crLndiçires esLabelecidas nr: Termo de Reftr:ência;

por clc substitr-líclo, rcparado ou corrigiclo, no total ou cnl partc, tìs snas cxpcnsas;

7.38.4. Acorlpanhar c fiscalizar a cxecuçào do co¡rtrato c o cunrplimcnto clas obrigações pclo Contlatado:

7,.38.1-r. Eletuar o l)ag,ûment(r ao Contratado dr: valirr crLrres¡:ondente ao [orneci.mento do objetn, no l)razo, l'r¡rmu e condições
esLaheìecidos no presente C()nLrato;

7. j8,6. A¡llicar ao ConLratado sênções motivad¿ìs pel¿t inexecução LrLral ou pârciål do Contratrr;

7.38.7. Cientil'icaL o ór'gào clc represcntação judicial da Advocacia-Gclal da União para acloção das ncdidas cabívcis quando
do dcscutnplimento clc obtigaçôcs pclcr Contlatado; Tcrnro cle IìctiLôncia - Conrplas - Lei no L4.1.33/21.;

7.38.8. Explicit¿lmcutc cmitir dccisão sobre todas as solicitações c rcclalnações lelacionaclas à cxccução clo prcselltc Contrato,
ressalv¿dos os requeri.mentos manifestamente i.mpertinenLes, meråmente l)rotelåtírri.os ou de nenhum interesse ¡:ara a lloa
execuçùo do ajuste.

7.38.8.1. Concluíd¿ a instrução do rec¡uerimento, a Administr¿ìção terá (J prazo de 30 (Lrinra) dias par:a decidir, admitida a

prollog,açãn rnotivacla pol igual pcr'Íodo.

7.39. A Administração nâo lcsponclcrá por quaisquel conrplomissos assumidos pclo Contratado com tcrcciros, aincla quc
vincul¡dos à cxccução do contrato, bcm como por qualcluer dano causado a tcrcciros ern clccorrôncia dc ato do Contrataclo, clc

seus empregados, prepostos ou subordinadcls.

7.40. Ohrigaçõres da Ct:¡ntratada (Ar:t. 92, XIV, XW e XVTI)

7.40.1 . O C(,ntrat¿ldo deve cumpr:ir: todas as ol:rigações consl.antes desLe termr: de relerênci.a e em seus anexc)s, ¿lssumind() como

cxclusiv¿ìmcÍìtc scus os riscos e as dcspcsas clccorrentes da boa e pcrleita cxecução do objcto, obscrvanclo, ainda, as obLigaçõcs a

scgLrir dispostas:

7.40.2. Entrcgar o objcto acompanhado do mauual do usuário, cour uma vclsão cm pornrgr-rôs, e cla lclaçào cla rede dc assisrôncia

técnica autorizada;

7.40.3. responsalliìiz¿r-se ¡:eìos vícios c danos decorrenLes c1o olljeLo. de acordo com os urtigrrs 12, l3 e l7 a27, do Código de

Deles¿ do Cr¡nsumiclor (Lei n" 8.078, de 1990);

irlpossibiliLenr o cLrmplimcnto do plazo prcvisto, conr a clcvicla conrplovaçâo;

7.40.5. tì.epalar, colrigir:, rcmovcr, r'cco¡rstnrir ou snbstituir, às suas expensas, no total 01ì cm paltc, no prazo fixado pelo

Adminìstraçaìo ou terceiros, nào reduzindo essa res¡ronsal:ilidude a l'iscaliz.ação ou () âcoml)årìhamenlo da execuçã0 c0nlr¡tuaì

pclo Contlatantc, qr.rc licarii anto¡izaclo a clcscontaI ilos pagamcntos clcviclos ou cla garantia, caso cxigida, o valol corrcspouclcntc

aos clanos solriclos;

7.40.7. QLrando não krr possível a vclificaçào cla regLrlariclaclc no Sistcura clc Caclastlo dc Folncccdo¡cs - SICÂF, a cnlprcsijt

contr¿ìtâda deverú cnviar å c()nträt¿ìnte ()s seguinLes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Se¡;,uridade Social; 2)

certidão conjunta relaLiva aos tril¡utt:ls leder¿is e à Dívida Ativa da Uniào; 3) certidões que comprovem a reg,ularidade perante a

Fazcnda Esradual ou Disrrital do domicílio ou sede do ccrntratado; 4) Certidãcr de Regularidade do FGTS - CRF; c 5r) Certidår:r

Ncgativa de Dibitos Trabalhistas - CNDT;

Cámora Nrcronal de lllodclos (lc L(it¿çòss ('Lonuùtos dd Consullori¡-Gcrül dJ Uni¡o

illode lo ¡lc r\q ursi (i;t's ¿\ttì.t i zJç¡o : Dlü i o/2U l:1

r\llr'v¡¡l(i l¡r'l¡ \r1 n l.rnr (ìc l,¡'\l;¡, ( lr¡iÝ;rçi(r

f) de 14



UASG 160345 Termo de Referência 55/2023

cc¡uivalcntcs clas catcgorias altlangiclas pelo contrato, pol toclas as obrigações trabalhistas, sociais, previclcnciárias, tr.ibutárias c as

clenrais p|evistas cnt lcgislação cspccÍt'ica, cuja inadinrplônci¿l nâo tr'¿ns[c|c a Lesponsabilicladc ao Cor]trataulc;

no ìoca.l da cxecução do oltjeto contratual,

7.40.10. Paralisar:, por determinação dn Contratanf.e, qualquer atÍvidäde que nã(r estejä sendo executada de acorclo com â l)oa
técnica or¡ que prrnha em risccl ¿ì segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.40.1 .1.. Mantel clLrrarrtc toda a vigôncia do contrato, cnr conrpatibilicladc com as obrigaçõcs assnmidas, toclas as concliçõcs
cxigidas para habiliração na licitação, ou para qualificaçào, na contraração direra;

7.40.12. GL¡aldal sigilo sobre toclas as iuf:olrlações obticlas cLl dccorrôncia clo cnLuprimento do contlato; Tcluro clc [{cf.cr.ôncia -
Com¡rras - Lei n" 14.13j/21;

7.40.13. Arcar com o ônus decr:rrente de eventuaì equívoccr no dimensi.onânrentel dcls quântit¿ìtivos de sua ¡rro¡:osta, inclusive
qúánto aos cuslos variáveis decollenles de [atores fLrluros e incertos, devendr:l ct:mplementá-lns, cascl r: previslo inicialnrente enl
stlâ proposta não scja satisfatório para o atcndimcnto clo objcto cla colltratação, exccto quando ocorrcr algum clos cvcntos
arrola(los no art. 124, II, d, da Lci no 1.4,133, de 2021..

7.4().14, Cuur¡-.Lir, alóm dos postulados lcgais vigentcs clc ârnbito fcclcral, cstadual ou mnnicipal, as nonì1as de scgurarrça clo

Contr¿ta nLe.

B. Critérios de seleção do fornecedor

B. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Fornra de seleção e critério de julgarnetìto da proposta

8.1. O forneccdor scr'á sclecionaclo por nreio cla rcalizaçõo clc plocedirnento de LICITT\ÇÂO, na rnoclalidade PIìEGÃO, sob a

llorma ILETIIONICA, com adoça-o do critério de juìgamentr: ¡:elo menrr preço.

Forrna de Forneci¡rre¡rto

8.2, O f ornccinento clo crbjcto scrá intcg,ral.

8.3. Para fins de habiliLaçãr:, dever:á r: licitante c(rmprov¿rr os seguintes requisitns:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cócìLrla de identiclade (RG) oLr drLcumentr¡ ec¡uivalente que, por l.orça de lei, tenha validade ¡lora lins de

idcntilicaçào cm todo o territó¡'io uacio¡ral:

8.5. Enrpresário individual: inscrição ncl Registr:o Púhlico de Em¡rresas Mercantis, ¿r cargo da.lunta Comerci¿l da r:es¡rectiva

sedc;

B.(ì. Microenlpreendeclor Individual - MEI: CeLrilicado cla Concliçño clc Microcmplccndedol Individual - CCMEI, cuja

uce itaçà

8.7. Socieclade empresária, sociedade lirnitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada couìo enrpl'esa individual de

responsabilidade linritada - EIRELI: inscriçào do ato constitutivo, cstanlto or.r contlato social no Registlo Público clc Emplesas

Mcrcantis, a cargo da Junta Comercial da rcspcctiva sedc, acornpanhada clc clocumcnto comprobatór'io cle seus aclministraclorcs;

B,B. Sociedade empresária esrangeira: portar:ia de autoriz-ação de funcicrnamento no Brasiì, pul>licada no Diá¡:itl Oficial da

União c arcluivada na Junta Comcl'cial da Llnicladc icclcrativa ondc se localizar a filial, agôncia, sucuLsal ou estabelcciurcnto, a

Llal scr¿1 considcrada cono srìa sedc, conIolmg ,1111¡¡111,)i; \f¡lt1r,ìi.ìv,i ¡¡¡1¡.-1;Vl.i ri.'')";'. tJt,t lltì i:irr ttt,.ir'çt, di: .ìti"]i)(l

B.g. Socieclacle simples: inscrição do atn constitutivo no Registro Civil de Pessrras.lur:Ídicas do ìocal de sua sede, ucompanhada

clc documcnto complobatór'io dc sctts administradot'cs;

MtCámü¡ fiJCroodl de N'lodelos de Licitdçòcs c Conuatos d¿ Consuko(iJ'Cerül dù Unlùo

IUo([,lo d( r\qursi(òes r\tuJlizJç¿o: oìlio/2023

Al'r¡rÝ¡ft' lìr'l,r Sr'arr'l,t¡rt de {ì( \lìrl c lrùr\'¡çi(r
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8..l0. Filial, sucursal ou agência cle sociedade simples ou enrpresária: inscrição clo ato constinrtivo da filial, sucursal o¡
ugência da socied¡cìe sinr¡lles oLr em¡rrcsária, respectivamente, no Registro Civiì das Pessoas.luriclicas oLr no Registro público de
Em¡rresas McrcanLis onde o¡rera, cctm avelltoção no Registro onde tenl sede ¿ maLriz

8.11. Sociedade cooperat¡va: ata dc f'r"rndação c csLatrìto social, com a ata cla asscrnltleia quc o aprovou, clcviclarncntc arc¡uivaclo
na JtÌnt¿ì Ljo¡¡ercial oLl inscrito no l{cgistlo Civil das Pcssoas JurÍclicas cla icspcctiva scdc, alónl clo rcgistro dc cpte trata o Lr i. 11ì;/

<i,l i i ; tl' 'r.?ij,.i. ,i¡' I (i ,lt, ,ii'zi.t¡lri'¡ I !¡t l .

8.r2. (SUPRISSÀO)

8.I.3, Produtor" Rural: (SUPI{ESSÃO)

8.r4. (SUPRESSÀO)

8.15. Os docLtntentos a¡:resenlados deveràc¡ estär ¿rcompanh¿dos de toclås ås alterações r:u da consolidação r:espectiva

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prov¿ de inscrição no Cadastro Naciona.l de Pessoas.lurídicas oLr nrL Cad¿stro de Pesscr¿s Físicas, conf.crrme o caso;

8.17. P¡:ova de reg,ularidade [iscal ¡)eranle a Fazenda Nacir¡nal, mediante äpresenr¿ìçã() de cerLidão expedida conjLrnramenre ¡:ela
SccL'etaria cla l{cccira Fedclal clo tsr'asil (I{FB) c pela Plocr.rraclolia-Gelal cla Fazcncla Nacional (PGFN), refcreurc a todos os
cLóditos tlibut¿Ír'ios fedelais c à tJívida Ativa da União (DAU) por clas adrninisrlaclos, inclusivc ac¡Lrcles rclativos à Scguriclacle
Social, nos tcrmos da Port¿rlia Conjunta no 1.751., cle 02 dc outLrl¡ro clc 201.4, clo Scclctário da [leceita Fcdcral do Br.asil c cla

Procur¿cìola-Ger¡l da Fazenda NacirLnaÌ.

B.lB. Prova de regLrlaridade corrt o Fundo de GaranLi¡ do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistôncju de dél:litrLs inadimplìdos Þerante a.Ìustiça do Trahalho, nrediante a a¡:resenlação de cer:ticlão neßitriv¿l
ou positiva cotn cfcito dc negativa, nos tcrmos do Tínrlo VII-A da Consoliclação das Leis do Tlabalho, aprovacla pclo Dccrcto-
Lei n" 5.452, dc Io dc traio clc 1943;

8.20. Ilrova dc inscrição no caclastro de contribuintcs (Estadual/Dis¿r"i¿o/) rclativo ao domicílio ou scclc do forneccdor, pcrtincntc
ao seu T¿lm() de atividade e comp¿il.ível com o ohjeto contr¿ltúal;

8.21. Ilrov¿ de reguìaridade com a Fazenda [EsLaduaJ/DistritaÌ] ou [MunÍcipal/Distritâl] do dr¡micílio r:ru sede do [r:rnecedrlr,
reìativa à atividade em cujcl exercício contiata oLl conc()rie;

8.22. Caso cr f:olnccedor scja considcrado isento clos tributos (Estaduol/Distrircrl) rclacionados ao objeto contratual, clcvetá

comploval tal condição medlantc a aprescntaçâo cle clcclaração cla Fazencla rcspectiva do scr.r clonricÍlio ou sede, olt outra
equivirìenLe, na l'rrrnr¿ d¿ ìei.

8.2.3. O lornecedcrr cnquadradr.) crlmo microernpreendedor individuaì quc preLenda au.l'crir os llenelÍcicrs dcl tratamento
dilerenciado previstr:rs na Lei Complementar: n. 123, de 2006, estará disJ)ensado da l)rova de inscrição nr¡s cadastrrLs de

contribuintcs cstadual c mLrnicipal.

Qualificação Econôm ico-Financeira

8.24. CerLidão ne!l,ativa de insoìvência civil ex¡ledida ¡:elo distribuidor do domicílj() ou sede do Iicirante, ctso se trate de ¡:essoa
lÍsica, clcsclc qrÌc acluriticla a sLla participação na licitação

:ii:. ìj."; l].), ou dc sociccl¿clc simplcs;

-,1.i1-i);

8.26. Baìanço patrirnonial, demons^Lraçãr:r cÌe resultadcr de exercício e demais demonstrações contál)eis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, comprovandcl

8.26.1, indiccs clc Lic¡uldcz GcLal (LG), Liquidcz Collcntc (LC), c Solvôncia Gcral (SG) supcrioLcs a I (irm);

8,26.2. As clltpresas cliadas uo cxcrcício tinancciro da licitação dcvcrâo atcnclcr a todas as cxig,ôncias da habilitação c

poclcr'ão substituil os clcmonstrativos contábcis pclo llalanço clc abct'ntra.

8.26,3. Os documentos releridos acima limit¿r-se-ãr: arL ú]timo exercício no caso de a pesscra jurídica ter sidr¡ constitu.ída hú

nrenr.:s de 2 (dois) anos;

Lá01ûr! ¡iJCrondl (le N4odelos de Licrtdçù0s c Lonû¿t)s dJ (.lonsultur¡r-Gqill da Ulliio
Nlo(leloder\quisiçirc,\ Atrrdlizùçiio: rtìtio/1023

r\pr,rv¡aki prli S(r r1,rn.r (l( (,r'\1,:lri I lrùrÿ,|çi(r

(.rii. '':", ¡¡1¡i5r; ff,,lìirrc,t "c", r:1,.j ilìsrrr.rç;ìo Nrrrnt,ltìr,¡.rr¡112,¡51\;ll, r; I lii.
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UASG T60345 Termo de Referência 5512023

8.26.4. Os clocLìmerttos lcfericlos acinìa devclão scL e.xigiclos corn basc no limite dcfinido pcla llcccita Federal do Brasil
pala tlansnissão c1a EsclitLrlação Contábil Digital - ECD ao Spcd.

8.27. Caso ¿t eml)resa licitante apresente resultado inferior nu iguaì a I (um) em quaìquer: dos índices de LÍquidez Geraì (LG),
Solvôncia Geral (SG) e LiqLridez Cc¡rr:enLe (LC), será exigido ¡:ara iins de habiliLação patrimônicl líquido m.Ínimo cle 10% dn vak:rr
Lot¿l estimado da crrntratação.

8.28. As enlprcsas criaclas no exelcício financeiro cla licìtaçào clcvcLão atcnclcl a todas as cxigôncias da habiliraçào c podelao
sLtbstitlir os denronst|ativos contilbcis pclo balanço dc allcrrLrr¿. (Lei n' 1.4..l.33, clc 202t., art. 65, gl").

8.29. O lte¡úimento dos í¡tdices econônticos previsfos neste ircnr deveró ser otestado mediante declctração assinaclo por
profissionul ht:il¡ilitudo cltt tirca a¡nttibil , t:rpresenktcl<t ¡telo frtrnececbr.

Qualificação Técnica

pessocrs jurídicas de direito ¡túblico ou privcrdo, ou regularnrcrtte entitido(s) pelo conselho profissional conlpetente, quando for o

cctso.

B.3J.l.l¡ara fins do conrprovação de qLß o'ata cs¿e subifcnr, os s¿cstorJos deverão dizer respeito o con¿i?fos execLttados conl
o.s .scgriinf cs co rac Lc r ísti cct s nt ín i ntas :

B.3t.t.t. ...

B.3 t. t ,2. ...

o aI t )

8.31.2 . Será admilicla, para lins de contprovação de tluantitativo ntíninto, a apresentação e o sontatót'io de diferentes
df('s¿odo.s e xeaftados de lormo concontita nte,

contratatile e local ent que Íoi execlttado o objeto cottrat:ado, dentre outros docuntentos.

B.3l .5. Prova de atenclinrcnto oo.s rcqui.silos .....,.., previ.sto.s na lei ......

8.32. C¿so ¿clnritida a l)¿lrtic¡l)aç¿io de cooper:a[ivas, será exigida a seguinte documentaçàcr complemenLar:

8.32.1. A reìaçârL dos crLo¡leradcrs c¡ue atendem uos r:equisiLcls técnjcos exigidos p¿rr¿ì a conlraLaçào e que executúr¿ìo rr

côntrato, com iìs respecLivas atas de inscr:ição e ü comprovâção de que est¿i0 dom.iciì.i¿idos na localid¿de da sede da cooperativa,

lcspeitaclo o clisposto r.ros.,,liljl-r,rlLìi*Jlr"ll J e 4:i, \h "1" ;,r í;'r:l;i L..rì ¡r. 5.li'(r4. t:lt': lf-)','l

8.32.2

indicados:

A clcclaração dc rcgularidaclc dc sitLração do contribuintc individual - DIìSCI, pala cada unr dos coopclaclos

8.32.3. A cr:rmprovnção do cirpital sociaì ¡>ro¡rorcional ao númern de cooperados necessários à prestação dr:r serviço;

8.32.4. O r:eg,istro ¡lrevisto na lrg$:j.1ltll, ilt'. lZi, 
-rj 

j, 11]l;

8.32.5. A com¡lrovação de integraçãr:r das respecrivas clLt()trìs-partLis por parte dcrs coo¡rerados que executårão rr cclnraLr:r; e

8.32.6. Os seguintcs clocunrcntos para a comprovaçào cla rcgularidaclc jLrr'Íclica clâ coopclativa: a) ata de llndaçào; b) cstatrrto I

social com a ata cla assenrbleia quc o aprovou; c) Lcgimento clos tlndos institrrídos pelos coopelaclos, com a ata da asscnrtllcia; d) À
eclitais dc convocaçào clas trôs últirnas asscLnbleias gcrais cxtlaolclinárias; c) tt'ôs rcgistros clc plcsença dos cooPcraclos qr-rc (fÏ\
executarão ô c()ntr¿to em ¡ssembleias ger:ais ctu nas reuniões seccionais; e f) nta cla sessão que os cooPeradcts autcrrizaranr a N
cooperålivi] a cc)ntrat¿rr o olljeLo dð licit¿¡ção; 

/ lÿ

clcclaLação, sob as penas cìa lci, clc qLrc taÌ auclitoria não foi cxigicla pelo órgão fiscalizaclor. n-¿¡ \ )

'lu¡ \ -/

LámilJ l\roùnJl (10 l\lüdelos (lc Lrc¡tè(òcs c Coûuôtos LJù Coilsultùril'C(tüi dJ U¡liio

luoJL,lo dc ¡\qursr(ùc! AtrìJlrzJ\¡o: nltioi-¿023

AIr,rviah p¡l¡ s(1 ¡r'l.rrrr ¡ir ('¡'\l;¡r I liì(iÝ¡çi(i
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 139.924,19

9. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçAO

9.1. O cusLr¡ cstinado LoLal da contratação d de RS 139,924,19 (ccnto e rrinta e novr'mi.l, novecentos e vinle e quatro reais e
dczc¡rovc celltavos), confolnrc custos unitários apostos no Anexo A,

e.2. (suPRESSÃO)

9.3.(SUPITESSAO)

9.4. (SUPTTESS^O)

9.5. Em caso dc licitação para Rcgistro cle Preços, os preços rcgistlaclos podcrão scr altclailos ou atualizaclos cm clecon'ôncia de

evenlual redução dos ¡:reços pr¿ticados no me¡:cado clu de fato que eleve (r custo dos bens, das ohr:as ou dos serviços r:eg,istr:ados,

nas seg,uintes situações (arL. 25 dO Decretr¡ n" 11.462/2023):

9.5.1, em caso de lrrrça maior:, casrr fortuitcl ou [utr: do príncipe r:u em decor:¡:ência de latos im¡rrevÍsíveis ou ¡:revisíveis de

corrscclLrôncias incalculávcis, que inviabilizem a cxecução cla ata tal coLlo pactuada, uos tcrnos do clisposto na alÍnea "d" do
inciso Il do capLrt clo an. 1 24 da Lei no I 4.133, clc 2021;

9.5.2. cm caso de cliação, altcração ou cxtinçño dc quaisqucl tributos olr cncargos lcgais ou supclvcniôncia cle clisposiçôcs

legais, com com¡rrcrvada repercussãn sobre os pr:eços regisLrados;

9.1ì.3. ser¿ìr¡ reajustados os l)reços registrados, respeitada a contâßem da anualidade e o índice previsto para a contrataçãcl; cru

9.5.4. poderàcr ser re¡ractuados, a pedido do interessado, conlorme crité¡:icrs definidrrs l)a¡:a a contratåção.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRrA

10.1. As clespesas clccolrc¡rtes da prescntc contlatação corler'ão à conta cle rcculsos cspecíficos consignados no Orçamcnto Geral

cla União.

10.2. (SUPRESSÀO)

10.2.1. Confr¡rme Art 17" do Decreto 11.Á62/23, nâ licitação par¡] reg,istro de preços nãcr é necessário indicar a drrtaçãcr

orçå¡Îentiír¡a, que somc.nLe será exig.ida ¡lara a fbrmalização do ccintrato ou ouLro insLrumento hábil.

10.3. (SUPRESSAO)

LL. Responsáveis

Toclas as assinanrras clctr'ônicas scgr-ìcnl o hor'ár'io oficial clc tsrasília c lìurdamentam-se no $3o clo Art. 4o clo I)ccreltr n" 10.1i4;1,

rlr: l.ì dc nr)r,cûlt)ro d{r 2020.

LUCIANA KARLA ARAUJO AZEVEDO GREGORIO

Ten Cel - Chefe da F¿¡mácia dcr IIGUN

Lámuü I\rcioniù dc Nlodelos de Licitaqòes e conuôtos da Consultoriü-GcIül d¿ Uoi¡o

fÿodßlo dc Aquisiçðes Atrrüliz¡c,io: Dltio/2023

Apû,Ý¡.lo lìrln S.rrrlnil¡ dr C( \l¡o t' lxtvÂç;i(¡
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Des pachrr o TermrL cle Referência u^,90 nZ

GUIMARAES
- Ordenadora de clespesas

Termo de Referência 5512023

Cámilü Nücion¡l de tÝlodelos de Licitaçòt's e Conù¿tos da Consuhoriü-Gerill da Un¡¡o

lvlodßlodeAquis¡çòcs Atudlizaç¿o:nìüio/2023

.^Dr,rÿ¿do Irl¡ Sr'(rclariil d0 c('st¡r, e ltov¡çiì(¡
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